
 

 

 

 

REGULAMENTO DA PROMOÇÃO CONCURSO FOTOGRÁFICO  
PARA EXPOSIÇÃO NO TERESINA SHOPPING 

1 - EMPRESA PROMOTORA: 

TERESINA ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTERS LTDA 

Endereço: Avenida Raul Lopes Número: 1000 

Bairro: Noivos Município: Teresina UF: PI CEP: 64046-010 

CNPJ/MF nº: 05.635.656/0001-02 

2 – MODALIDADE DA PROMOÇÃO: 

Concurso fotográfico 

3 - ÁREA DE OPERAÇÃO DO EVENTO: 

Teresina, Piauí 

4 - PERÍODO DE ENVIO: 

Das 12h do dia 12/07/2024 às 23h59 do dia 19/07/2024 

5 - PERÍODO DA EXPOSIÇÃO: 

22/07/2024 a 31/07/2024 

6 - CRITÉRIO DE PARTICIPAÇÃO: 

Estarão aptos para inscrição nesta promoção qualquer pessoa física maior de 18 
anos devendo os interessados enviarem até duas fotos tendo como tema: “Avós da 
Minha Vida”. 

As fotos deverão retratar situações cotidianas vividas ao lado dos avós nos 
momentos de felicidade de avôs e/ou avós. 

Não poderão participar da Promoção: diretores e funcionários da Teresina 
Administradora de Shopping Centers.    

As fotos deverão ser enviadas através para o e-
mail: marketing@teresinashopping.com.br 

7 – SOBRE A EXPOSIÇÃO: 

A Exposição Avós da Minha Vida, promovida pelo Teresina Shopping, tem o 
objetivo de exaltar e celebrar os momentos vividos com os avós. Ação contará 
com a participação dos clientes que enviarem fotos retratando momentos 
especiais entre avós e netos. 
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As 50 fotos escolhidas serão expostas no mall do Teresina Shopping, de forma 
impressa, no período definido aqui neste regulamento. 

8 – DAS OBRIGAÇÕES 

a) O participante declara que é autor do material, respondendo no âmbito 
penal e civil por esta informação, devendo isentar a empresa promotora de 
qualquer responsabilidade. 
b) As fotos serão avaliadas e selecionadas pelo time de Marketing do 
Teresina Shopping, respeitando todos os critérios de elegibilidade aqui 
dispostos. 
c) Uma vez efetivada a inscrição, os participantes estão automaticamente 
aceitando os termos deste REGULAMENTO de forma integral e irrestrita. 
d) Cada participante será contemplado com a exposição somente de 1 
(uma) foto. 
e) Será de exclusiva responsabilidade da empresa promotora, o controle 
sobre a observância do cumprimento das regras descritas neste 
REGULAMENTO. A verificação será efetuada no momento das inscrições 
no hotsite da promoção e na avaliação final das fotos a serem escolhidas. 
f) Os arquivos deverão ser enviados com extensão JPG, PNG, TIF e possuir 
resolução mínima de 1 MB (Megabites) e tamanho de até 20 MB 
(Megabites); 
g) A foto deverá ter um dos tamanhos padrões de foto horizontal. 
h) Todas as fotos enviadas deverão conter pelo 300 DPI de resolução. 
i) Ao enviar a foto, o participante cede automaticamente o direito de uso de 
imagem ao Teresina Shopping para realizar a exposição fotográfica 
gratuitamente. 

9) NÃO SERÃO ACEITAS FOTOGRAFIAS: 
•Imagens com conteúdo inapropriado, que retrate inclusive nudez; 
•De imagens manipuladas digitalmente, compostas, sobrepostas, ou com 
qualquer outro artifício. Sendo permitidos apenas ajustes de brilho, contraste e 
nitidez; 
•Com menos de 1MB e divergente dos formatos JPG/JPEG, PNG, TIF. 
•Com tamanho superior a 20 MB (Megabites); 
•De estados que não façam parte da área de operação do shopping; 
•Na orientação vertical, de formato quadrado e em desacordo com a resolução 
descrita neste regulamento (com menos de 300 DPI de resolução); 
•Fotografias enviadas fora do prazo de participação previsto no Item 4 desta 
campanha 

Uma vez detectada uma das irregularidades descritas acima a 
participação/fotografia será caracterizada como inválida. Sendo assim, haverá 
motivo suficiente para exclusão, mesmo que ela tenha sido escolhida em todo o 
processo de votação. 

As dúvidas dos participantes sobre a presente promoção poderão ser 
esclarecidas através do e-mail marketing2@teresinashopping.com.br 
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O ato de inscrição para a participação desta promoção caracteriza a aceitação e o 
reconhecimento integral dos termos e condições deste Regulamento, sendo que 
os casos omissos serão solucionados pela Administração do Teresina Shopping, 
que tem como soberanas e irrecorríveis as decisões. 

 


